
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA Nº               DE 2017 - PLEN 

(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Dê-se ao § 1º do art. 510-C da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
na forma do art. 1º no Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 38, de 2017, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................................................... 

................................................................................................. 

Art. 510-C. ............................................................................ 

§ 1º Será formada comissão eleitoral, integrada por cinco 
empregados, não candidatos, para a organização e o 
acompanhamento do processo eleitoral, vedada a interferência da 
empresa. 

..............................................................................................” 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por objetivo restabelecer a possibilidade 
de o sindicato intervir na eleição dos representantes dos trabalhadores nas 
empresas, como maneira de garantir a lisura do processo eleitoral. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 
parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada.  

  
 

 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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